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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsAo DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

PROJETO DE LEI N9 2.100, DE 1989 

(Anexados os PLs N9s 3.293/89 e 3.267/89) 

I -RELAT6RIO . 

"Assegura ao consumidor o conhe 

cimento dos tributos incidentes so 

bre as mercadorias comercializadas, 

na forma do § 59 do art. 150 da 

Constituição". 

AUTOR: Deputado DASO COIMBRA 

RELATOR: Deputado MARCOS QUEIROZ 

Do nobre Deputado Daso Coimbra, este projeto de lei 

propõe que todos os produtos postos à venda deverão conter, 

além do preço de comercialização, os tributos sobre eles in 

cidentes, estendendo aos prestadores de serviços a obrigato-
• 

riedade de fornecer idênticas informações. 

Justxficando sua proposição, o autor ressalta a ne 

cessidade de proporcionar ao consumidor informações precisas 

sobre preços e tributos, em obediência ao preceito constitu­

cional contido no § 59 do art. 150 da Carta Magna: "A lei de­

terminará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços". 

Nos termos regimentais, encontram-se anexados os pro 

jetos de n9s 3.293/89 e 3.267/89, respectivamente dos ~tados 

José Carlos Coutinho e Koyu Iha. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

COMISsAo DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMeRCIO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ma 

nifestou-se unanimemente pela constitucionalidade, juridicida 

de e técnica legislativa do projeto, enquanto a Comissão de De 

fesa do Consumidor, Meio Ambiente e l-Unorias, analisando o mé 

rito da matéria contida também nos demais projetos anexados, 

opinou pela aprovação do PL n9 3.267, de 1989, do Deputado 

Koyu Iha, com as emendas que oferece. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

Do ponto de vista econômico, acreditamos que as me 

didas propostas virão beneficiar o País, imprimindo ao ato da 

comercialização dos produtos e serviços pronta e detalhada in 

formação sobre preços e tributos. Estamos certos que também a 

indústria e os prestadores de serviços saberão adequar-se a 

tal prática, corriqueira no mundo moderno, sem maiores 

tornos. 

trans 

Não resta dúvida que o consumidor final será também 

enormemente beneficiado pelas medidas propostas. 

Para efeitos de operacionalização dessas medidas, 

entendemos que o projeto do Deputado Koyu Iha é o mais adequa 

do, por detalhar os procedimentos e mecanismos a serem utili 

zados. 

Nosso voto é, pois, pela aprovação do Projeto de Lei 

n9 3.267, de 1989, com as emendas oferecidas pela Comissão de 

Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e pela prejudi 

cialidade dos PLs n9s 2.100/89 e 3.293/89. 

Sala da Comissão, em de de 1990. 

Deputa 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

VOTO EM SEPARADO - _ . 
. 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2100-A, DE 1989. 

Emendas de plenário apresentadas ao 
Projeto de Lei n° 3.267, de 1989, que torna 
obrigatória a informação aos consumidores sobre os 
impostos incidentes sobre mercadorias e serviços 

Relator: Deputado ENIVALDO RIBEIRO 

Foram apresentadas, em plenário, 6 (seis) emendas, todas dirigidas 

ao Projeto de Lei nO 3.267, de 1989, a saber: 

_nO 1, propondo alterar a multa disposta no art 2°, de 100 BTN's 

para 500 UFIR; 

_n° 2, propondo a supressão do 3° do art . 1° - que especifica onde 

os jornais,os livros e as revistas podem ou devem expor o valor do imposto embutido no 

preço ~ 

_n° 3, pretendendo alterar o caput do art . 1° , de forma a substituir 

a multa de 100 BTN por "cem vezes o índice oticial de correção de débitos fiscais" ~ 

_nO 4. que propõe substituir, no caput do art . 1°, a expressão li a 

partir de I ° de janeiro de 1990" pela expressão "trinta dias apos a publicação da lei " ~ 

_nO 5, que pretende substituir. no an . 2°, a multa de 100 BTN por 

10 UFIR diárias; 

_nO 6, que objetiva alterar a expressão "multa de 100 BTN" para 

"multa no valor de 100 UFIR". 

Na forma re!!imentaL cabe-nos analisar essas emendas, no âmbito 
~ 

desta Comissão 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

As emendas de n° I, 3, 5 e 6 tratam do mesmo assunto . Na 

verdade, todas elas propõem substituir a multa expressa em BTN no art . 2° do Projeto de 

Lei nO 3.267/89, por outra unidade de valor, ou UFIR ou um múltiplo do índice oticial de 

correção de débitos tiscais . 

Trata-se de providencia inevitável. já que a unidade de valor BTN 

teve sua vigencia encerrada em O 1/02/91 . No entanto. considerando a relação de valor 

existente entre o BTN e a UFIR á época da extinção daquele. julgamos que a conversão 

contida na Emenda n° 6 retlete melhor o valor original da multa expressa em BTN naquele 

projeto de lei . 

Quanto à Emenda nO 2 - que propõe a supressão do ~ 3° daquele 

projeito de lei - julgamo-Ia bastante pertinente. pois esta particularização de uma regra que 

se pretende geral é totalmente desnecessária. 

Finalmente. com relação á Emenda nO 4, deve a mesma ser 

acolhida,de vez que a data estabelecida originalmente para entrada em vigor da nova lei já 

foi ultrapassada. 

Face ao exposto. somos pela aprovação das emendas de n° 2. 4 e 6 

e pela rejeição das de nOs I. 3 e 5. 

Sala da Comissão. em 

GER 3.1723004·2· (SET/94) 
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Deputado EN ALDO RIBEIRO 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO VE VEFESA VO CONSUMIVOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

RELATÜRIa 

PROJETO VE LEI N9 2.100/89 e Anexo~: (3.267/89 e 3.293/89) 

"M~egwz.a. ao Cont,umi.dolt o c.onhec...imento dM :tJúbuto~ htcL­

de.nt~ ~ oblte M meJtc.adoJÚM c.omeJtc..,{lizadM, na noltma do 

§ 59 do AItt. 150 da COM:tULÚÇã.O". 

AUTOR: Veputado VASO COIMBRA 

RELATOR: Veputado SAMIR ACHuA 

Cumplte-no~, ne~ta opolttunidade, opinalt ac.eltc.a do 

Pltojeto de Lei n9 2.100, de 1989, de autoltia do digno Veputado Va 

~o Coimblta, a~~im c.omo ~oblte mai~ dua~ pltopo~içõe~ que lhe nOltam 

anexada~, tai~ o Pltojeto de Lei n9 3.293, de 1989, do Veputado J~ 

~ê c.altfo~ Coutinho, e o Pltojeto de Lei n9 3.267, de 1989,do 

Veputado Koyu Iha. 

Tltatam toda~ e~~a~ pltopo~içõe~ de dalt c.umpltimen­

to ao di~po~to no § 59 do altt. 150 da Con~tituiçã.o, "explte~~i~ 

veltbi~": "§ 59. A lei deteltminaltã. medida~ palta que o~ c.on~umido­

Ite~ ~ejam e~c.laltec.ido~ ac.eltc.a do~ impo~to~ que inc.idam ~oblte melt­

c.adoltia~ e ~ eltviço~ . " 

Em ~uma, polttanto, ne~~e~ Pltojeto~, c.ogita-~e de 

obltigalt o~ c.omeltc.iante~ em geltaf e o~ baixalt noltma~ que vi~em a 

plte~tadolte~ de ~eltviço~ a innoltmaltem o~ c.on~umidolte~ quanto ao 
plteço da~ meltc.adoltia~ e ~eltviço~, de~tac.ando, na c.ompo~içã.o ninal 

Ite~pec.tiva, a inc.id~nc.ia do~ tltibuto~ devido! em c.ada c.a~o. 

t o Itelatôltio. 

v a T a 

A~ pltopo~içõe~ ~ob exame Ite~ultam da nec.e~~idade 
de ~e dalt c.umpltimento a di~po~itivo c.on~tituc.ional. 

Empenham-~e toda~ efa~ no me~mo objetivo. To-

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 
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C AOM A R A o o S o E P U T A o o S 

COMISSÃO VE VEFESA VO CONSUMIVOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

davia, impõe-~e-no~ acoihe~ apena~ uma. 

Oco~~e, po~êm, que, no ~ocan~e ao eon~eúdo, 

~ ma~e~iaiidade da~ no~ma~ ju~Zdica~ p~opo~~a~, nenhuma deia~ 

me~ece de~ap~ovaç~o. Ma~, como apen4~ uma deve~~ ~e~ ap~ova­

da, ou~~a ai~e~na~iva n~o ~e no~ depa~a ~e n~o da~ p~e6e~é:n­

cia ~queia que deu ~~a~amen~o mai~ co~~e~o ao obje~o da ~n~­

cia~iva iegi6e~an~e, com aiguma~ emenda~ no ~ex~o. E ne~~e ca 
~o, a . no~~o ve~, a6igu~a-~e-no~ mai~ bem iançado o P~oje~o de 
Lei nQ 3.267, de 1989, de au~o~ia do iiu~~~e Vepu~ado Koyu 

Iha, que "To~na ob~iga~õ~ia a in6o~maç~o ao~ con~umido~e~ ~o­

b~e o~ impo~~o~ que incidem ~o b~e me~cado~ia~ e ~ e~viço~" . 

Peia ap~ovaç~o do P~oje~o de Lei nQ 3.267,de 

1989, com a~ Emenda~ nQ~ 01, 02 e 03 que o~a ap~e~en~amo~, ê, 
poi~, o no~~o pa~ece~, p~ejudicado~ o~ P~oje~o~ de Lei nQ~ 

2.100, de 1989, e 3.293, de 1989. 

Saia da Comi~~~o, em 

\ , , 

SlMIF 
Reia\to/tt 

~ 
CHDA 
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CAMAAA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 2.100, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

- - -A Comissao de Constituiçao e Justiça e Redaçao, - , , 
em reuniao ordinaria plenaria realizada hoje, opinou unanime-

, 
mente pela constitucionalidade, juridicidade e tecnica legis-
lativa do Projeto de Lei n 2 2.100/89, nos termos do parecer 
do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Vice-Presidente no exercicio da 
~ , -Presidencia, Bernardo Cabral, Carlos Vinagre, Helio Manhaes, , , 

Harlan Gadelha, Jose Dutra, Mendes Ribeiro, Eliezer Moreira, 
Michel Temer, Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Francisco Ben­
jamim, Juarez Marques Batista; Gerson Peres, Theodoro Mendes, 

, " , 
Horacio Ferraz, Jose Genoino, Marcos Formiga, Plinio Martins, , 
Aldo Arantes, Nilson Gibson, Renato Vianna, Rosario Congro Ne 

, ~-

to, Sergio Spada, Ney Lopes, Oscar Correa, Paes Landim, Sigma 
, -

ringa Seixas, Vilson Souza, Miro Teixeira, Jose Melo, Alcides , 
Lima, Enoc Vieira, Jesualdo Cavalcanti, Egidio Ferreira Lima, , 
Raimundo Bezerra, Wagner Lago, Jose Luiz Maia, Rodrigues Pal-
ma e Doutel de Andrade. 

Sala da Comissão, em e agosto de 1989 

~ 

da Presidencia 

4 2R~ 
Deputado D UTEL DE AN 

elator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS 

PROJETO DE LEI N2 2.100, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente 

e Minorias, em reunião ordinária realizada hoje, ao apreciar o 

Projeto de Lei n 2 2.100/89 -de autoria do Deputado Daso Coim 

bra - (apensados os Projetos de Lei n 2s. 3.293/89 e 3.267/89) 

opinou, unanimemente,pela aprovação do Projeto de Lei n 2 

3.267/89 - de autoria do Deputado Koyu Iha - com três emendas, e 

pela prejudicialidade dos demais, nos termos do voto do rela­

tor. 

Estiveram presentes bS Senhores Deputados Adolfo 

Oliveira, Presidente, Raimundo Bezerra, Geraldo Alckmin Filho 

e Eunice Michiles, Vice-Presidentes, Bosco França, Jorge Lei 

te, Samir Achôa, Roberto Rollemberg, Júlio Campos, Fábio Feld 

mann, Tadeu França, Ary Valadão, Roberto Torres, Lurdinha Sa 

vignon, Miraldo Gomes, Antero de Barros, Jofran Frejat, Rai­

mundo Rezende, Benedita da Silva, Artur da Távola, Ronaro Cor 
A • 

rea e Ed1valdo Holanda. 

Sala da Comissão, em 04 de 
/ 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 2.1 aO-A, DE 1989 

(Apenso o Projeto de Lei n° 3.267 -A, de 1989) 

PARECER DA COMISSÃO 

• A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou, contra o voto em separado do Deputado Enivaldo 

Ribeiro, primitivo Relator, pela rejeição das Emendas oferecidas em Plenário ao 

Projeto de Lei n° 3.267 -A/89 , apenso ao Projeto de Lei n° 2.1 00-A/89, nos termos do 

parecer do Deputado Cunha Lima, designado Relator do Vencedor. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pauderney Avelino - Presidente, Mário Cavallazzi, Marcelo 

Teixeira e Roberto Pessôa - Vice-Presidentes, Aldo Rebelo, Antônio do Valle, Betinho 

Rosado, Cunha Lima, Dilso Sperafico, Enivaldo Ribeiro, Francisco Horta, Herculano 

Anghinetti, João Fassarella, José Múcio Monteiro, Júlio Redecker, Laprovita Vieira, 

Luiz Braga, Luiz Mainardi, Magno Bacelar, Nelson Otoch, Paulo Ritzel, Renato 

Johnsson, Ricardo Heráclio, Roberto Fontes, Rubem Medina, Severino Cavalcanti, 

titulares e Sandro Mabel, suplente. 

GER 3.17.23.004-2 - (SETj94) 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 1995 

Deputado PAUDERNEY AVELlNO 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 2100-A, DE 1989. 

Emendas de plenário apresentadas ao 
Projeto de Lei nO 3.267, de 1989, que toma 
obrigatória a informação aos consumidores sobre os 
impostos incidentes sobre mercadorias e serviços 

Relator: Deputado CUNHA LIMA 

PARECER VENCEDOR 

I - RELATÓRIO 

Foram apresentadas, em plenário, 6 (seis) emendas, todas dirigidas 

ao Projeto de Lei n° 3.267, de 1989, a saber: 

_n° 1, propondo alterar a multa disposta no art. 2°, de 100 BTN's 

para 500 UFIR; 

_nO 2, propondo a supressão do 3° do art . 1° - que especifica onde 

os jomais,os livros e as revistas podem ou devem expor o valor do imposto embutido no 

preço; 

_n° 3, pretendendo alterar o caput do art. 1 ° , de forma a substituir 

a multa de 100 BTN por "cem vezes o índice oficial de correção de débitos fiscais" ; 

_nO 4, que propõe substituir, no caput do art . 1°, a expressão "a 

partir de 1 ° de janeiro de 1990" pela expressão "trinta dias após a publicação da lei"; 

_nO 5, que pretende substituir, no art . 2°, a multa de 100 BTN por 

10 UFIR diárias; 

_nO 6, que objetiva alterar a expressão "multa de 100 BTN" para 

"multa no valor de 100 UFIR" . 

Na forma regimental, cabe-nos analisar essas emendas, no âmbito 

desta Comissão. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o nobre Deputado Enivaldo Ribeiro, designado inicialmente relator 

da matéria, apresentou parecer favorável às emendas de nO 2, 4 e 6 e pela rejeição das de 

nOs 1, 3 e 5. 

2 

No entanto, consciente dos inúmeros problemas que a aprovação, 

quer do Projeto de Lei nO 2.100-A/89, quer do apensado Projeto de Lei n° 3.267/89, para 

as pequenas e médias empresas e até mesmo para as grandes empresas, além da dificuldade 

de operacionalização da medida proposta - que é a de assegurar "ao consumidor o 

conhecimento dos tributos incidentes sobre as mercadorias comercializadas" - solicitamos 

por ocasião da apresentação daquele parecer, vista da proposição para uma análise mais 

profunda da mesma, objetivando a apresentação à CEIC de um parecer alternativo, 

contrário à sua aprovação. 

Como esta Comissão já apreciou a matéria, em maio de 1990, 

votando, no mérito, pela sua aprovação, não poderia a mesma, regimentalmente, reapreciar 

o mérito da proposição em si. Assim, sendo contra a aprovação desses projetos de lei, não 

nos resta outra alternativa regimental senão a de nos posicionarmos contra todas as 

emendas propostas em Plenário ao apensado Projeto de Lei n° 3.267/89, na expectativa de 

que, assim procedendo, referido projeto possa ainda ser rejeitado, quanto ao mérito, pelo 

Plenário. 

Assim, à vista desses argumentos, votamos pela rejeição das seis 

Emendas de Plenário ao Projeto de Lei nO 3.267/89. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em de 

Deputado CUNHA LIMA 

Relator 


